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CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
COVID-19: PORTARIA Nº 99/2021 CMVG

“Prorroga a Portaria n.º 78/2021-CMVG e dá outras providências.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Várzea Grande,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas através do Regimento Interno desta Casa de Leis,

CONSIDERANDO as ainda necessárias medidas para prevenção da pro-
pagação/contágio pelo novo Coronavírus – Covid-19 no âmbito da Câmara
Municipal de Várzea Grande/MT;

CONSIDERANDO o aumento de casos no país de infecções pela nova va-
riante do coronavírus, identificada pelos Órgãos de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter a prestação dos serviços
públicos essenciais, e, o dever e responsabilidade de preservar a segu-
rança da população, servidores, vereadores, e demais frequentadores da
Casa.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar a Portaria n.º 78/2021-CMVG por mais 30 (trinta) dias.

Art. 2º As medidas previstas nesta portaria poderão ser revistas, em caso
de necessidade, caso haja regressão ou evolução da situação de saúde
pública.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor com efeitos a partir de 18/08/2021.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Várzea Grande, 18 de agosto de 2021.

Vereador FABIO JOSÉ TARDIN

Presidente

Vereador BRUNO LINS RIOS

1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
COVID-19: 26º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 019/2014.

26º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 019/2014.

VIGÉSIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 019/2014 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAMPO VERDE E A ASSOCI-
AÇÃO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS, QUE VISA DES-
TINAR APORTE FINANCEIRO A FIM DE AUXILIAR OS TRABALHOS
EMERGENCIAIS NECESSÁRIOS OCORRIDOS EM DECORRÊNCIA DA
PANDEMIA COVID-19.

O MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE, por intermédio do Prefeito Municipal,
inscrito no CNPJ nº 24.950.495/0001-88, com sede na Praça dos três Po-
deres, Campo Verde, Estado de Mato Grosso, CEP: 78840-000 neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor ALEXANDRE LOPES DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob
o n º 631.576.751-68 e RG n º 0906391-9 SSP/MT, residente e domiciliado
em Campo Verde-MT, doravante denominada CONCEDENTE, e de outro
lado a ASSOCIAÇÃO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS,
entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 09.364.737/0001-68, com
sede na Avenida Mato Grosso, n° 355, bairro Centro, nesta cidade de
Campo Verde, Estado de Mato Grosso, neste momento representada pela
Sra. MARIA APARECIDA FRAZÃO ZUNTA, brasileira, casada, advoga-
da, portadora do RG n° 2010027-2 SSP/MT e CPF nº 034.452.528-74, re-
sidente e domiciliada na Avenida Manoel de Araújo, n° 849, Bairro Campo
Real II, Campo Verde-MT, neste ato denominada CONVENIADA, resol-
vem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO, mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Aporte financeiro a fim de subsidiar as despesas necessárias para ma-
nutenção dos leitos da Unidade de Enfermaria Covid – 19 voltados para
o atendimento dos pacientes no âmbito da emergência da Pandemia Co-
vid-19,nos termos da Portaria nº 245, de 24 de marco de 2020 do Ministé-
rio da Saúde/Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, o Decreto Es-
tadual Nº 851 e Portarias Estaduais nº 138/2021/GBSES e Nº 389/2021/
GBSES.

CLÁUSULA PRIMEIRA

O referido aditivo visa subsidiar a manutenção das Unidades de Tera-
pia Intensiva (UTI) e Enfermaria Covid, referente ao custeio das des-
pesas necessárias para manutenção dos leitos voltados para o aten-
dimento dos pacientes no âmbito da emergência da Pandemia (Covid-19),
nos termos da Portaria nº 245, de 24 de março de 2020 do Ministério da
Saúde/Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, o Decreto Estadual
Nº 851 e Portarias Estaduais nº 138/2021/GBSES e Nº 389/2021/GBSES.

CLÁUSULA SEGUNDA

As despesas decorrentes do presente termo serão custeadas mediante a
transferência de valores da dotação orçamentária constante no exercício
2021, sob especificação n. 10.002.10.122.0062.20189.3.3.50.41.00.00
fonte: 0.1.42.000000, reduzido : 1619 no montante R$ 156.000,00 (cento
e cinquenta e seis mil reais), sendo o referido aporte custeados pelo re-
passe Federal, subsidiariamente com recursos do Estado – Covid e Mu-
nicipal, conforme Portaria nº 1.666/2020 de 1º de julho de 2020, para o
enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19), disponibilizados
para a população Campoverdense e municípios vizinhos no combate a
COVID-19.

CLÁUSULA TERCEIRA

O aporte financeiro de que trata a clausula segunda deste aditivo, serão
repassados de forma proporcional e mensal, referentes as competências
dos meses de abril e maio dos alusivos serviços realizados no Hospital
Municipal Coração de Jesus, após a assinatura do presente aditivo, dentro
do exercício financeiro de 2021, ou enquanto perdurar a crise socioeconô-
mica (COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA

Ocorrendo o descumprimento total ou parcial das obrigações entabuladas
no Plano de Cuidado Integrado Atenção Hospitalar para a Atenção Prima-
ria a Saúde, por parte da Associação Social Amigos da Solidariedade –
ASAS, fica estabelecido multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor de
repasse mensal do mês correspondente, devidamente revertidos em favor
do município de Campo Verde.

CLÁUSULA QUINTA

A Associação Social Amigos da Solidariedade - ASAS, deverá prestar con-
tas à Prefeitura Municipal com cópia à Câmara Municipal, comprovando a
utilização dos recursos, contendo comprovantes, notas fiscais e relatórios
fotográficos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o mês de competência, e o
prazo de 60 (sessenta) dias para prestar contas após o encerramento do
serviços da UTI COVID e devolução dos recursos residuais se existentes.

CLÁUSULA SEXTA

Deverá o repasse de que trata o presente aditivo ser transferido para a
Conta Corrente: 68.065-6; Agência: 0802; Banco Sicredi (748); indicada
pela Associação Social Amigos da Solidariedade - ASAS CNPJ: 09.364.
737/0001-68, devendo haver a devida discriminação de informações acer-
ca da prestação de contas referente ao repasse mensal.

Caso se verifique a utilização do recursos diverso daquele previsto, ou se-
ja, não elencados no presente aditivo, os mesmo serão glosados, portanto
não serão pagos.

A fiscalização dos Serviços vinculados ao 26º termo aditivo ficará a cargo
da Gerente de Serviços Jurídicos, e comissão de contas do Hospital Cora-
ção de Jesus.
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Campo Verde - MT, 19 de agosto de 2021.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

ASSOCIAÇÃO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

CNPJ – 09.364.737/0001-68

NOME:

RG:

CPF:

NOME:

RG:

CPF:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
COVID-19: 25º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 019/2014.

25º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 019/2014.

VIGÉSIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 019/2014 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAMPO VERDE E A ASSOCI-
AÇÃO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS, QUE VISA DES-
TINAR APORTE FINANCEIRO A FIM DE AUXILIAR OS TRABALHOS
EMERGENCIAIS NECESSÁRIOS OCORRIDOS EM DECORRÊNCIA DA
PANDEMIA COVID-19.

O MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE, por intermédio do Prefeito Municipal,
inscrito no CNPJ nº 24.950.495/0001-88, com sede na Praça dos três Po-
deres, Campo Verde, Estado de Mato Grosso, CEP: 78840-000 neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor ALEXANDRE LOPES DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob
o n º 631.576.751-68 e RG n º 0906391-9 SSP/MT, residente e domiciliado
em Campo Verde-MT, doravante denominada CONCEDENTE, e de outro
lado a ASSOCIAÇÃO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS,
entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 09.364.737/0001-68, com
sede na Avenida Mato Grosso, n° 355, bairro Centro, nesta cidade de
Campo Verde, Estado de Mato Grosso, neste momento representada pela
Sra. MARIA APARECIDA FRAZÃO ZUNTA, brasileira, casada, advoga-
da, portadora do RG n° 2010027-2 SSP/MT e CPF nº 034.452.528-74, re-
sidente e domiciliada na Avenida Manoel de Araújo, n° 849, Bairro Campo
Real II, Campo Verde-MT, neste ato denominada CONVENIADA, resol-
vem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO, mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Aporte financeiro a fim de subsidiar as despesas necessárias para ma-
nutenção dos leitos da Unidade de Terapia Intensiva – UTI e enferma-
ria voltados para o atendimento dos pacientes no âmbito da emergên-
cia da Pandemia Covid-19,nos termos das Portarias nº. 3.137/2020/GM
e 947/2021/GM do Ministério da Saúde, e Portaria nº. 249/2020 da Secre-
taria de Estado de Saúde de Mato Grosso e Lei Municipal nº. 2708/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA

O referido aditivo visa subsidiar a manutenção das Unidades de Tera-
pia Intensiva (UTI) e Enfermaria Covid, referente ao custeio das des-
pesas necessárias para manutenção dos leitos voltados para o aten-
dimento dos pacientes no âmbito da emergência da Pandemia (Co-
vid-19), nos termos das Portarias nº. 3.137/2020/GM e 947/2021/GM do
Ministério da Saúde, e Portaria nº. 249/2020 da Secretaria de Estado
de Saúde de Mato Grosso e Lei Municipal nº. 2708/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA

As despesas decorrentes do presente termo serão custeadas mediante a
transferência de valores da dotação orçamentária constante no exercício
2021, sob especificação n. 10.002.10.122.0062.20189.3.3.50.41.00.00 –
Reduzido 1686, fonte 03.02.000000 e n. 10.002.10.122.0062.20189.3.3.

50.41.00.00 – Reduzido 1651, fonte 0.1.46.074000 no montante total de
R$ 3.534.246,00 (três milhões, quinhentos e trinta e quatro mil e duzentos
e quarenta e seis reais), sendo o referido aporte custeados pelo repasse
Federal, subsidiariamente com recursos do Estado – Covid e Municipal,
conforme Portaria nº 1.666/2020 de 1º de julho de 2020, para o enfren-
tamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19), disponibilizados para
a população Campoverdense e municípios vizinhos no combate a CO-
VID-19.

CLÁUSULA TERCEIRA

O aporte financeiro de que trata a clausula segunda deste aditivo, serão
repassados de forma proporcional e mensal, em 3 (três) parcelas de R$ 1.
178.082,00 (um milhão, cento e setenta e oito mil, oitenta e dois reais) re-
ferentes as competências dos meses de julho, agosto e setembro dos alu-
sivos serviços realizados no Hospital Municipal Coração de Jesus, após a
assinatura do presente aditivo, dentro do exercício financeiro de 2021, ou
enquanto perdurar a crise socioeconômica (COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA

Ocorrendo o descumprimento total ou parcial das obrigações entabuladas
no Plano de Cuidado Integrado Atenção Hospitalar para a Atenção Prima-
ria a Saúde, por parte da Associação Social Amigos da Solidariedade –
ASAS, fica estabelecido multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor de
repasse mensal do mês correspondente, devidamente revertidos em favor
do município de Campo Verde.

CLÁUSULA QUINTA

A Associação Social Amigos da Solidariedade - ASAS, deverá prestar con-
tas à Prefeitura Municipal com cópia à Câmara Municipal, comprovando a
utilização dos recursos, contendo comprovantes, notas fiscais e relatórios
fotográficos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o mês de competência, e o
prazo de 60 (sessenta) dias para prestar contas após o encerramento do
serviços da UTI COVID e devolução dos recursos residuais se existentes.

CLÁUSULA SEXTA

Deverá o repasse de que trata o presente aditivo ser transferido para a
Conta Corrente: 68.065-6; Agência: 0802; Banco Sicredi (748); indicada
pela Associação Social Amigos da Solidariedade - ASAS CNPJ: 09.364.
737/0001-68, devendo haver a devida discriminação de informações acer-
ca da prestação de contas referente ao repasse mensal.

Caso se verifique a utilização do recursos diverso daquele previsto, ou se-
ja, não elencados no presente aditivo, os mesmo serão glosados, portanto
não serão pagos.

A fiscalização dos Serviços vinculados ao 25º termo aditivo ficará a cargo
da Gerente de Serviços Jurídicos, e comissão de contas do Hospital Cora-
ção de Jesus.

Campo Verde - MT, 19 de agosto de 2021.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

ASSOCIAÇÃO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - ASAS

CNPJ – 09.364.737/0001-68

NOME:

RG:

CPF:

NOME:

RG:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES

JURIDICO
COVID-19: DECRETO N.º 265/2021

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PREVEN-
ÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19 (NOVO CORONAVIRUS) A SE-
REM ADOTADAS PELO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA
BANDEIRANTES, ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

CÉSAR AUGUSTO PERIGO, Prefeito do Município de Nova Bandeiran-
tes, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, e;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Estadual nº 874 de 25 de
março de 2021, “que atualiza classificação de risco epidemiológico e fixa
regras e diretrizes para adoção, pelos Municípios, de medidas restritivas
para prevenir a disseminação da Covid-19 e dá outras providências”;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir segurança jurídica às ativi-
dades privadas essenciais à saúde, segurança e sobrevivência da popu-
lação, da atividade econômica, sem prejuízo da manutenção das medidas
sanitárias preventivas à disseminação do Novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979/2020, que “Dispõe sobre as medidas
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância inter-
nacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.”

CONSIDERANDO a competência dos Municípios prevista no art. 23, inci-
so I da Constituição Federal de 1988 e decisão do STF;

DECRETA:

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre medidas temporárias de prevenção e
enfrentamento do novo Coronavírus (COVID-19) e estabelece ações pro-
filáticas no atendimento à população, ao comércio, prestadores de serviço
de outras atividades, a partir da data de sua publicação, no âmbito do mu-
nicípio de Nova Bandeirantes-MT.

Art. 2º. O funcionamento de TODAS as atividades comerciais, industriais
e serviços ficam permitidas em horário integral, desde que obedecidas as
seguintes normas de biossegurança:

a) evitar circulação de pessoas pertencentes ao Grupo de Risco, conforme
definição do Ministério da Saúde;

b) isolamento domiciliar de pacientes em situação confirmada de CO-
VID-19, em caráter obrigatório, por prescrição médica, pelos prazos defini-
dos em protocolos;

c) quarentena domiciliar de pacientes sintomáticos em situação de caso
suspeito para de COVID-19, e de daqueles que com ele tiveram contato,
em caráter obrigatório, por prescrição médica;

d) disponibilizar, em estabelecimentos públicos e privados, locais adequa-
dos para lavagem frequente das mãos com água e sabão e/ou disponibili-
zação de álcool na concentração de 70%;

e) ampliar, em estabelecimentos públicos e privados, a frequência diária
de limpeza e desinfecção de locais frequentemente tocados, tais como pi-
sos, corrimãos, maçanetas, banheiros, interruptores, janelas, telefones, te-
clados de computador, controles remotos, máquinas acionadas por toque
manual, elevadores e outros;

f) controlar o acesso de pessoas em estabelecimentos públicos e privados
de modo a garantir o distanciamento mínimo de 1,5m entre as pessoas;

g) vedar o acesso a estabelecimentos públicos e privados de funcionários,
consumidores e usuários que não estejam utilizando máscara de proteção
facial, ainda que artesanal;

h) manter os ambientes arejados por ventilação natural;

i) observar as determinações das autoridades sanitárias para a contenção
de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento presencial

da população, com a orientação aos funcionários sobre o modo correto de
relacionamento com o público no período de emergência em saúde públi-
ca;

j) recomendar a quarentena domiciliar para pessoas acima de 60 anos e
grupos de risco definidos pelas autoridades sanitárias;

Art. 3º Durante a vigência deste decreto, os eventos, as atividades religi-
osas, recreativas, de lazer, de esporte e cursos são permitidos respeita-
dos o limite de 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima do local,
desde que observados os protocolos de saúde e normas de biosseguran-
ça definidos neste decreto.

Art. 4º O descumprimento das medidas restritivas de pessoas ensejará a
lavratura de Termo Circunstanciado de Ocorrência pela Autoridade Policial
competente, além da aplicação de multas e sanções cíveis cabíveis.

Art. 5º. O funcionamento das atividades, serviços e atividades poderão ser
revistos em razão de alteração de grau de risco conforme boletim epide-
miológico informativo do Estado de Mato Grosso.

Art. 6°. Fica revogado o decreto nº. 239 de 2021 e as disposições em con-
trário.

Art. 7º. Durante a vigência do presente decreto, casos omissos serão ob-
servados o Decreto Estadual nº 874 de 25 de março de 2021.

Art. 8º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Bandeirantes - MT, 19 de agosto de 2021.

CÉSAR AUGUSTO PERIGO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
COVID-19: DECRETO Nº 48/2021 - ENFRENTAMENTO COVID-19

DECRETO Nº 48/2021

DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

“TRAÇA DIRETRIZES PARA O ENFRENTAMENTO E PREVENÇÃO DA
DISSEMINAÇÃO DA COVID-19, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVO
SANTO ANTÔNIO”, FICANDO PRORROGADO POR MAIS 15 (QUINZE)
DIAS O DECRETO Nº 46/2021.

O Prefeito Municipal de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as deliberações do Conse-
lho de Enfrentamento a Pandemia da COVID 19.

DECRETA:

Art. 1º - Fica proibido à realização de atividades no âmbito do Município
de Novo Santo Antônio – MT, a saber:

a) qualquer atividade de evento que cause aglomeração, tais como, shows
e festas;

b) velório com aglomeração de pessoas, ficando limitado apenas ao nú-
cleo familiar.

Art. 2º - Fica autorizada a prática de esportes ao ar livre, SEM EVENTOS
DE TORNEIOS PÚBLICOS OU PARTICULARES, respeitando as medidas
de assepsia para prevenção do COVID-19.

Art. 3º - Fica permitido o funcionamento das atividades abaixo, COM RES-
TRIÇÕES, a saber:

a) As igrejas deverão funcionar com sua capacidade reduzida em 50%
(cinquenta por cento) e, adotar as medidas de distanciamento e assepsia
necessárias à prevenção do COVID-19;

b) Os bares e distribuidoras deverão funcionar, com capacidade reduzida
com no máximo 08 (oito) mesas por estabelecimento, com o devido dis-
tanciamento, sendo permitido o consumo no local, obedecendo ao horário
do toque de recolher e as medidas de assepsia para prevenção de disse-
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minação do novo coronavírus, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO ALVARÁ
DE FUNCIONAMENTO.

Art. 4º - Fica autorizado o funcionamento de Pousadas e Hotéis em con-
formidade com o alvará de funcionamento, a partir do dia 18 de Agosto de
2021.

Art. 5º - Fica autorizado o funcionamento do Comércio em Geral em con-
formidade com o alvará de funcionamento, a partir do dia 18 de Agosto de
2021.

Art. 6º - Fica autorizado a prática de pesca profissional, desportiva e ama-
dora para turistas em todo o município de Novo Santo Antônio, a partir do
dia 18 de Agosto de 2021.

Art. 7º - Toque de recolher a partir das zero horas às 05 da manhã, com
exceção dos serviços essenciais, até o dia 02 de setembro de 2021.

Art. 8º - Ficam mantidas todas as medidas de assepsia para prevenção de
disseminação do novo coronavírus, como o uso obrigatório de mascaras e
álcool em gel e/ou álcool 70%, bem como distanciamento social.

Art. 9º - Em caso de agravamento da classificação de risco em dois bole-
tins informativos consecutivos, deve a autoridade municipal adotar as me-
didas restritivas correspondentes no prazo máximo de 02 (dois) dias.

Art. 10º - A Polícia Militar do Estado de Mato Grosso atuará em conjunto
com a equipe de fiscalização municipal de forma ostensiva para garantir o
cumprimento das medidas restritivas adotadas por decisão de autoridade
municipal ou judicial.

Parágrafo único – O descumprimento das medidas restritivas sujeita as
pessoas físicas ou os representantes das pessoas jurídicas infratoras à
aplicação das sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis pelas
autoridades policiais, sanitárias e fiscais estaduais e municipais.

Art. 11º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de Agosto de 2021.

ADAO SOARES NOGUEIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
COVID-19: LEI Nº 500, DE 19 DE AGOSTO DE 2.021.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a criação de programa governamental de custeio para aqui-
sição de computador no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Seção I

Do Objeto

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a criação de programa governamental de
custeio que objetiva a transferência de recursos financeiros, exclusiva-
mente, aos professores da rede pública municipal de ensino da educação
básica do quadro efetivo, como medida de mitigação dos efeitos causados
pela da pandemia do SARS-Cov-2 (covid-19).

Seção II

Da Ajuda de Custo

Art. 2º. Fica instituída aos servidores da rede municipal de educação indi-
cados no art. 1º desta Lei, a ajuda de custo para a aquisição de computa-
dor portátil novo, em apoio às suas respectivas atividades pedagógicas.

Parágrafo único. Os servidores indicados no art. 1° desta Lei deverão es-
tar em efetivo exercício para fazer jus ao recebimento das ajudas de custo.

Art. 3º. A ajuda de custo será de até R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos re-
ais), por servidor e será creditada em parcela única em conta bancária do
beneficiário.

Art. 4º. Os servidores que receberem a ajuda de custo deverão:

I - comprovar a aquisição do equipamento novo, por meio de nota fiscal,
em até 60 (sessenta) dias contados da data do crédito em sua conta;

II - responsabilizar-se pela qualidade do equipamento adquirido, por sua
conservação e uso adequado no período mínimo de 36 (trinta e seis) me-
ses, contados da data de sua aquisição;

III - cumprir os protocolos de utilização a serem fixados pela Secretaria de
Estado de Educação;

IV - não ceder a qualquer título, o uso do equipamento por terceiros;

V - observar a proibição de alienar o equipamento, por qualquer razão, no
prazo fixado no inciso II deste artigo.

Parágrafo único. A não comprovação da utilização da ajuda de custo, no
prazo previsto no inciso I deste artigo, implicará na devolução aos cofres
públicos do valor recebido, devidamente corrigido, mediante desconto em
folha de pagamento em até 06 (seis) parcelas.

Art. 5º. Ocorrerá a reversão dos bens adquiridos com o programa no caso
demissão, falecimento ou aposentadoria dos beneficiários antes do prazo
estabelecido no inciso II, do art. 4º.

§1º. O equipamento restituído na forma deste artigo será cedido, em regi-
me de comodato gratuito, a outro servidor que cumprir os requisitos pre-
vistos nesta Lei.

Art. 6º. Não receberão o benefício mencionado no caput do art. 2°:

I - os professores que se encontrem em licença sem ônus;

II - os professores cedidos com ou sem ônus ao órgão de origem;

III - os professores em licença para qualificação profissional;

IV - os professores em readaptação;

V - os professores que não prestarem contas referentes à adiantamento,
diárias ou que teve as contas rejeitadas em virtude de desvio, desfalque e/
ou má aplicação de recursos públicos verificada na prestação de conta.

Seção III

Disposições Gerais e Finais

Art. 7º. Os professores da rede municipal de educação básica beneficiá-
rios do programa que também ocupam cargos efetivos de professores no
Estado de Mato Grosso, na forma prevista na Constituição Federal e na
Lei Orgânica do Município, e que tenham sido beneficiados pela Lei Esta-
dual n. 11.327, de 24 de Março de 2.021, poderão utilizar os recursos do
custeio para a aquisição de outros equipamentos de informática periféri-
cos, obedecidos os mesmos critérios definidos no art. 4º.

Art. 8º. Conforme previsto no art. 152, I, §1º da Lei Complementar Muni-
cipal n. 3, de 18 de Outubro de 2007 (RJU), as ajudas de custo previstas
no art. 2º desta Lei possuem natureza indenizatória, não se incorporando
à remuneração para nenhum efeito e não poderá ser utilizado como base
de cálculo para quaisquer outras vantagens.

Art. 9º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria da Secretaria Municipal de Educação que ora se cria
na lei orçamentaria anual, Lei n. 481, de 22 de dezembro de 2020, fican-
do autorizada a abertura de créditos adicionais necessários ao seu atendi-
mento:

Órgão : 04 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

: 01Gestão educação

Projeto/Atividade : 2.129 Manutenção Escolas Municipais
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ELEMENTO DESPESA DESCRIÇÃO FONTE
3.3.90.48 Auxílios financeiros a pessoa físicas 080

Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a expedir a regula-
mentação necessária ao fiel cumprimento da presente lei por decreto mu-
nicipal.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Rondolândia/MT, 19 de Agosto de 2.021.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

Prefeito Municipal
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